
[ Página nº 1 ]

ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA
  Site: www.castanheira.mt.leg.br | E-mail: camara@castanheira.mt.leg.br | Telefone/WhatsApp: (66) 3199-0900

  Palácio "Eduardo de Freitas Martins" | Rua Mato Grosso, nº 186, bairro Centro, CEP 78.345-000, Castanheira / MT
 
 

Parecer nº 06/CJR/2023
Autoria: COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

OUVIDORIA LEGISLATIVA | E-mail: ouvidoria@castanheira.mt.leg.br - Telefone/WhatsApp: (66) 3199-0900
REGISTRADO e PUBLICADO em 16/06/2023 no endereço eletrônico: https://www.castanheira.mt.leg.br/parecer-no-06-cjr-2023/

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER A DESAFETAÇÃO DA ÁREA
MENCIONADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Os membros da Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal de Castanheira, Estado de Mato Grosso,
reuniram-se no dia 16 de junho de 2023, para analisar e emitir parecer sobre o Projeto de Lei Complementar
nº 13/2023.

O  presente  Projeto  de  Lei  foi  protocolado  na  Secretaria  da  Câmara  de  forma  legal  e  a  propositura  foi
imediatamente encaminhada a esta Comissão, com a distribuição de cópias aos Senhores Vereadores. 

Em análise  à  matéria  em tela,  verifica-se  que  quanto  à  iniciativa  tal  propositura  preenche  os  requisitos  legais,
visto que está ancorado ao Art. 76, parágrafo 1º, inciso IV do Regimento Interno desta Casa, tendo em vista que
respeitada a competência privativa do Prefeito “criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração
direta do Município;

Por outro lado, o presente Projeto de Lei visa caracterizar como área verde e área industrial para que seja
possível  a  Administração  iniciar  o  procedimento  de  regularização  das  ocupações  dos  terrenos  da  área,
necessário alterar a sua destinação inicial. O presente Projeto de Lei visa tão somente desafetar a referida área
de sua destinação primária para essa regularização de acordo com projetos de regularização urbana.

Ademais,  esta  Comissão  verificou  que  o  Projeto,  ora  apresentado,  está  em  consonância  com  as  regras  que
regem a legalidade e dentro dos conceitos constitucionais.  Ante o exposto,  no que nos compete analisar,
opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 13/2023, após deliberação dos demais pares.

Este é o parecer.

Salvo melhor juízo do Soberano Plenário.
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